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DECRETO Nº 060/2022, DE 11 DE JULHO DE 2022. 

 
 

Dispõe sobre a recomposição do 

Conselho Municipal de Defesa Civil 

– CMDCI – do município de Ibitiara e 

dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBITIARA, ESTADO DE BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas na Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 140/2013, de 27 de fevereiro de 

2013 prevê a formação do Conselho Municipal de Defesa Civil - CMDCI; 

 
CONSIDERANDO que a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil é 

integrada pelo Conselho Municipal de Defesa Civil, entre outros membros, 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica recomposto o Conselho Municipal de Defesa Civil – CMDCI, 

para o biênio 2021-2022, passando a integrá-lo os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTE DO GEBINETE DO PREFEITO 

Titular: Lindomar Pereira de Santana – CPF nº 447.249.855-34 

Suplente: Rogério Santos da Silva - CPF n°.337.853.335-87; 

 
 

REPRESENTANTE DA COMDEC 

Titular: Marivone de Souza Sacramento - CPF nº 052.076.935-06 

Suplente: Hércules Carmo Xavier Souza – CPF nº 060.082.255-97;  

 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Magali dos Santos Souza – CPF nº 032.142.385-23 
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Suplente: Mônica Rodrigues dos Santos – CPF nº 007.940.565-71; 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Titular: Delene Silva do Nascimento Santos – CPF nº 066.340.655-27 

Suplente: Fabrícia Lúcia dos Santos Silva – CPF nº 017.777.305-70; 

 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Gláucia Prado de Oliveira – CPF nº 023.859.725-30 

Suplente: Maria Aparecida Gomes – CPF nº 947.571.275-53; 

 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

Titular: Narcizo José da Silva Júnior – CPF nº 001.728.295-00 

Suplente: Lívia Almeida de Souza – CPF nº 020.662.105-10; 

 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

Titular: Juranice Fernandes dos Santos – CPF nº 410.570.155-04 

Suplente: Bruno Sérgio Alves de Oliveira Vieira – CPF nº 053.827.355- 

06; 
 
 

REPRESENTANTE DO PODER JUDICIÁRIO LOCAL 

Titular: José Messias Alves Silva – CPF nº 408.681.795-91 

Suplente: Joilson José da Rocha – CPF nº 364.865.825-53; 

 
 

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 

Titular: Iderly Araújo dos Santos – CPF nº 012.248.985-32 

Suplente: Sivaldo José Amorim de Macêdo – CPF nº 004.962.395-89; 

 
 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

Titular: João Batista de Araújo – CPF nº 713.225.076-00 

Suplente: Juliana Benevides Ferreira – CPF nº 016.693.015-67; 
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REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES RURAIS 

Titular: José da Silva Cavalcante – CPF nº 273.982.855-15 

Suplente: Maceli Rodrigues de Almeida Souza – CPF nº 062.466.785-56; 

 
 

REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR 

Titular: Ricardo Luiz Peixinho Moreira – CPF nº 970.453.225-34 

Suplente: Fabiano Souza Bacelar – CPF nº 622.921.025-87; 

 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DA BAHIA 

Titular: Jizreel Lima Vasconcelos – CPF nº 050.735.275-00 

Suplente: Paulo Anderson da Silva Barbosa – CPF nº 494.938.335-34. 

 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 11 de Julho de 2022. 

 
 
 
 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 


